
 
 

 
 

 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE EUGÉNIO DE CASTRO – 341411 

TELEFONE  239792910  –  FAX  239792919  

SOLUM –3030 – 326  COIMBRA 
 
 

AVISO 
 

Matrículas para o 1º Ciclo do Ensino Básico  

Informam-se os Srs. Encarregados de Educação que o período de matrículas para o 1º Ano de Escolaridade, do próximo 

ano lectivo de 2011/2012, irá decorrer de 15 de Abril a 15 de Junho/2011, para crianças nascidas até 15 de 

Setembro de 2005. As crianças que completem os 6 anos de idade entre 16 de Setembro e 31 de Dezembro são 

autorizadas a efectuar o pedido de matrícula mediante apresentação de requerimento do encarregado de educação.  

 

De acordo com o Despacho nº 13 170/2009 de 4 de Junho e Despacho nº6258/2011 de 11 de Abril, o pedido 

de matrícula no ensino básico é apresentado no agrupamento de escolas do ensino público a que a área de influência, 

se deve subordinar: 

 Área da residência do aluno, pais e/ou encarregados de educação; 

 Área da actividade profissional dos pais e/ou encarregados de educação; 

 Existência de irmãos já matriculados no ensino básico nesse estabelecimento de ensino; 

 Ao percurso escolar sequencial da criança. 
 

LOCAL DE MATRÍCULA HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

 

 

Serviços de Administração Escolar do Agrupamento 

- Escola Básica de Eugénio de Castro - 

 

 

 

 

2ªs e 3ªs feiras – 9h às 16h30m 

 

4ª feiras – 9h às 14h 

 

5ªs e 6ªs feiras - 9h às 16h30 

 

DOCUMENTAÇÃO A APRESENTAR NO ACTO DA MATRÍCULA 

Boletim de Matrícula – Mod.0210 ME (facultado nos Serviços de Administração Escolar) 

Ficha de Identificação do Aluno (em anexo) 

Fotocópia do Bilhete de Identidade / Cartão Cidadão  / Registo de Nascimento da criança 

Fotocópia do Bilhete de Identidade / Cartão Cidadão da Mãe e/ou Encarregado Educação 

Fotocópia do Bilhete de Identidade / Cartão Cidadão do Pai e/ou Encarregado Educação 

Fotocópia do cartão de utente do Sistema Nacional de Saúde 

Boletim de Vacinas actualizado 

Declaração Médica de Exame Global de Saúde 

 Comprovativo de residência (recibo da água, luz ou atestado de residência) 

e/ou 

Comprovativo da entidade patronal 

Fotocópia do nº de Segurança Social (NISS) da criança 

Duas fotografias tipo passe 
 

Coimbra, 19 de Abril de 2011 

O Director 
 

António Manuel Couceiro 


